
Detalhe de Oferta de Emprego

Caracterização da Oferta

Código da Oferta: OE202602/0221
Tipo Oferta: Procedimento Concursal Comum

Estado: Ativa
Nível Orgânico: Câmaras Municipais

Orgão / Serviço: Câmara Municipal de Alter do Chão
Vínculo: CTFP por tempo indeterminado
Regime: Carreiras Gerais
Carreira: Técnico Superior

Categoria: Técnico Superior
Grau de Complexidade: 3

Remuneração: 1.499,15€
Suplemento Mensal: 0.00 EUR

Caracterização do Posto de Trabalho: Técnico Superior - Engenharia Civil

Requisitos de Admissão

Nomeação definitiva
Nomeação transitória, por tempo determinável
Nomeação transitória, por tempo determinado

Relação Júridica: CTFP por tempo indeterminado
CTFP a termo resolutivo certo
CTFP a termo resolutivo incerto
Sem Relação Jurídica de Emprego Público

a) Nacionalidade Portuguesa, quando não dispensada pela Constituição, 
convenção internacional ou lei especial;
b) 18 anos de idade completos;

Requisitos para a Constituição de 
Relação Jurídica:

c) Não inibição do exercício de funções públicas ou não interdição para o 
exercício daquelas que se propõe desempenhar;

d) Robustez física e perfil psíquico indispensável ao exercício das funções;
e) Cumprimento das leis de vacinação obrigatória.

Autorização dos membros do Governo 
Artigo 30.º da LTFP:

Deliberação n.º 296 tomada em reunião do Executivo Municipal de 19/11/2025

Requisitos de Nacionalidade: Sim

Habilitação Literária: Licenciatura
Descrição da Habilitação Literária: Licenciatura em Engenharia Civil

Grupo Área Temática Sub-área Temática Área Temática

Tecnologias Civil Engenharia Civil

Locais de Trabalho

Local Trabalho Nº Postos Morada Localidade Código Postal Distrito Concelho

Câmara Municipal 
de Alter do Chão

2 Largo do Município, N.º 
2

Alter do Chão 7440026 ALTER 
DO CHÃO

Portalegre             
                

Alter do Chão        
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Total Postos de Trabalho: 2

Formalização das Candidaturas

Outros Requisitos:

Envio de Candidaturas para: recrutamento@cm-alter-chao.pt; ou CM Alter do Chão, Largo do Município 2, 
7440-026 Alter do Chão

Contacto: 245610000
Data Publicitação: 2026-02-09

Data Limite: 2026-02-24

Texto Publicado

Jornal Oficial e Orgão de Comunicação Social:
Texto Publicado em Jornal Oficial: Nos termos previstos no artigo 33.º da Lei Geral do Trabalho em Funções 

públicas, (doravante designada por LTFP), aprovada em anexo à Lei n.º 
35/2014, de 20 de junho, na sua atual redação, torna-se público, que por 
deliberação da Câmara Municipal datada de 19 de novembro de 2025, proferida 
no uso da competência prevista no n.º 1 do artigo 4.º do Decreto-lei n.º 
209/2009, de 3 de setembro, se encontra aberto, pelo prazo de 10 dias úteis, a 
contar da publicação do presente aviso na Bolsa de Emprego Publico (BEP), o 
procedimento concursal comum na modalidade de contrato de trabalho em 
funções públicas a tempo indeterminado para preenchimento de 2 postos de 
trabalho, na categoria e carreira de Técnico Superior – Engenharia Civil, 
previstos e não ocupados no mapa de pessoal do Município de Alter do Chão em 
vigor; 1. Local de trabalho: Município de Alter do Chão. 2. Caracterização do 
posto de trabalho: Nos termos do disposto no artigo 88.º da Lei Geral do 
Trabalho em Funções Públicas (LTFP), a caracterização do posto de trabalho a 
ocupar corresponde ao conjunto de funções a exercer no Setor de Urbanismo e 
Edificação, integrado na Unidade Orgânica Flexível de Obras, Urbanismo e 
Serviços Urbanos, compreendendo, designadamente, as seguintes atividades: a) 
Elaboração de informação técnica e emissão de pareceres no âmbito de 
processos de edificação, operações urbanísticas e estudos de viabilidade; b) 
Conceção, desenvolvimento e acompanhamento de projetos de obras, incluindo 
edifícios, pequenas pontes e outras construções, assegurando a preparação, 
organização e supervisão das respetivas fases de construção, manutenção e 
reparação; c) Conceção de projetos de estruturas e fundações, sistemas de 
escavação e contenção periférica, redes interiores de abastecimento de água e 
drenagem de águas residuais, redes de incêndio e redes de gás; d) Conceção e 
análise de projetos de arruamentos e demais infraestruturas urbanas; e) Estudo 
e avaliação das condições do terreno e da localização adequada à implantação 
das obras; f) Execução de cálculos técnicos tendentes a garantir a resistência, 
estabilidade e segurança das obras, considerando a natureza dos materiais, 
cargas, ações do vento, sismicidade e demais fatores ambientais relevantes; g) 
Planeamento, coordenação e acompanhamento das operações ao longo da 
execução dos trabalhos; h) Organização, supervisão e acompanhamento de 
trabalhos de manutenção e reparação de construções existentes; i) Fiscalização 
de obras e exercício de funções de direção técnica; j) Realização de vistorias 
técnicas e emissão dos respetivos relatórios; k) Elaboração de planos de obra, 
incluindo estimativas de custo, orçamentos, planos de trabalhos e especificações 
técnicas, definindo materiais, equipamentos e maquinaria necessários; l) 
Preparação dos elementos necessários aos procedimentos de contratação 
pública, nomeadamente a elaboração de programas de concurso, cadernos de 
encargos e demais peças procedimentais; m) Exercício das demais funções 
inerentes à carreira e categoria, conforme conteúdo funcional previsto no Anexo 
à LTFP. A descrição das funções em referência não prejudica a atribuição ao 
trabalhador de funções, não expressamente mencionadas, que lhe sejam afins 
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ou funcionalmente ligadas, para as quais o trabalhador detenha qualificação 
profissional adequada e não impliquem desvalorização profissional, nos termos 
do artigo 81.º da LTFP. 3. Prazo de validade: - O procedimento concursal é 
valido para o recrutamento do preenchimento dos postos de trabalho a ocupar. 
Caso a lista de ordenação final, devidamente homologada, contenha um número 
de candidatos superior ao do posto de trabalho a ocupar, é constituída uma 
reserva de recrutamento interna e é utilizada sempre que no prazo de 18 meses, 
contados da data de homologação, haja necessidade de ocupação de idênticos 
postos de trabalho, nos termos do n.º 6 do artigo 25.º da Portaria n.º 233/2022, 
de 9/9; 4. Requisitos de Vínculo: Em conformidade com os princípios da 
prossecução do interesse público, da eficiência e eficácia que orientam a 
Administração Pública, poderão candidatar-se ao presente procedimento 
concursal trabalhadores com vínculo de emprego público ou sem vínculo de 
emprego público, nos termos do disposto no n.º 4 do artigo 30.º da LTFP, na 
sua atual redação; 5. Determinação do posicionamento remuneratório: de 
acordo com o disposto no artigo 38.º da Lei Geral de Trabalho em Funções 
Públicas, e todas as normas legais e regulamentares em vigor sobre a presente 
matéria – posição 1 nível 16 – 1.499,15€; 5.1. Os candidatos detentores de 
vínculo de emprego público devem informar previamente a Câmara Municipal de 
Alter do Chão da remuneração base, carreira e categoria que detêm na sua 
situação jurídico-funcional de origem; 6. Requisitos de admissão: conforme 
previsto no artigo 17.º da LTFP: a) Nacionalidade portuguesa, quando não 
dispensada pela Constituição, por convenção internacional ou por lei especial; b) 
18 anos de idade completos; c) Não inibição do exercício de funções públicas ou 
não interdição para o exercício daquelas que se propõe desempenhar; d) 
Robustez física e perfil psíquico indispensáveis ao exercício das funções; e) 
Cumprimento das leis de vacinação obrigatória; 7. Habilitações Académicas 
exigidas: Os candidatos devem ser titulares de Licenciatura em Engenharia Civil, 
não sendo permitida a substituição do nível habilitacional por formação ou 
experiência profissional; 8. Formalização das candidaturas: As candidaturas 
deverão ser formalizadas mediante o preenchimento obrigatório do Formulário 
de Candidatura a Procedimentos Concursais, datado e assinado, o qual se 
encontra disponível no site da Câmara Municipal, em: www.cm-alter-chao.pt, 
Recursos Humanos, Formulários e Documentos Diversos, devendo ser entregue 
até ao último dia do prazo fixado, via correio eletrónico para o seguinte 
endereço: recrutamento@cm-alter-chao.pt 9. O candidato deverá identificar no 
formulário os seguintes elementos: a) Identificação de forma clara e inequívoca 
do procedimento concursal a que se candidata mediante a indicação, na primeira 
página do formulário de candidatura, do código da publicação do procedimento 
que corresponde o aviso da Bolsa de Emprego Público ou o número do aviso 
publicado no Diário da República e a respetiva referência; b) Identificação da 
entidade que realiza o procedimento; c) Identificação completa do candidato 
(nome, data de nascimento, nacionalidade, número de contribuinte, morada 
completa, telefone e endereço de correio eletrónico); d) Declaração sob 
compromisso de honra que cumpre os requisitos de admissão, nomeadamente o 
nível habilitacional e a veracidade dos fatos constantes da candidatura; 9.1 - 
Para efeitos de notificação dos candidatos, será utilizado, preferencialmente, o 
endereço de correio eletrónico constante no formulário de candidatura, ou na 
sua ausência a morada indicada; 9.2 - A não apresentação dos documentos 
comprovativos dos requisitos de admissão, bem como dos que sejam 
indispensáveis para a análise da candidatura, determina a exclusão do 
procedimento concursal, nos termos do n.º 5 do artigo 15.º da Portaria; 9.3 - Os 
candidatos que exercem funções na Câmara Municipal de Alter do Chão estão 
dispensados de apresentar os documentos referidos nas alíneas a), b) e c) do 
ponto 4, desde que indiquem que os mesmos se encontram arquivados no seu 
processo individual. 10 Métodos de seleção: 10.1 Para os candidatos que 
estejam a cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade 
caracterizadora do posto de trabalho em causa, bem como no recrutamento de 
candidatos em situação de requalificação, que, imediatamente antes, tenham 
desempenhado aquela atribuição, competência ou atividade: Avaliação Curricular 
e Entrevista de Avaliação de Competências. 10.2 Para os restantes candidatos: 
Prova de Conhecimentos, Avaliação Psicológica e Entrevista de Avaliação de 
Competências. 10.3 Os métodos de seleção indicados no ponto 10.1 poderão ser 
afastados pelos candidatos através de menção expressa no formulário de 
candidatura, aplicando-se-lhes, nesse caso, os métodos previstos no ponto 10.2, 
conforme previsto no n.º 3 do artigo 36.º da LTFP; 10.4 Cada um dos métodos 
de seleção, bem como as suas fases são de carácter eliminatório de acordo com 
o disposto no n.º 3 do artigo 21.º da Portaria. Serão excluídos os candidatos que 
não compareçam a qualquer dos métodos de seleção, bem como os que 
obtenham uma valoração inferior a 9,50 valores em qualquer um dos métodos 
ou fases, de acordo com o previsto no ponto 4 do artigo 21.º da Portaria; 10.5 
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Atendendo à celeridade do presente procedimento concursal, e de acordo com o 
disposto no artigo 19.º da Portaria, os métodos de seleção serão aplicados de 
forma faseada, sendo que a aplicação do segundo método e dos métodos 
seguintes será efetuada apenas a parte dos candidatos aprovados no método 
anterior, a convocar por conjuntos sucessivos de 15 candidatos, por ordem 
decrescente de classificação, respeitando a prioridade legal da sua situação 
jurídico-funcional, até à satisfação das necessidades. Os restantes candidatos 
serão considerados excluídos, dispensando assim a aplicação do segundo 
método e dos métodos seguintes; 11 Forma natureza e duração da Prova de 
Conhecimentos: 11.1 Visa avaliar os conhecimentos académicos e ou 
profissionais e as competências técnicas necessárias ao exercício das funções, 
revestirá a forma escrita, de realização individual, teórico e numa só fase, de 
caráter eliminatório (para os candidatos que obtiverem uma classificação inferior 
a 9,50 valores), tendo a duração de 1 hora e 30 minutos, com a escala de 
valoração de 0 a 20 valores. Incidirá sobre assuntos de natureza genérica e 
específica diretamente relacionadas com as exigências da função, com consulta 
em suporte de papel, que cada candidato deverá trazer consigo, não sendo 
permitidas anotações; 11.2 Não é permitida a consulta de documentação em 
formato digital e a utilização de qualquer meio eletrónico durante a realização da 
prova; 11.3 Legislação e Bibliografia necessária à realização das Provas de 
Conhecimento em que devem ser consideradas todas as atualizações e 
alterações que, entretanto, venham a ser efetuadas até à data da realização da 
prova de conhecimentos: - Lei Geral do Trabalho em Funções Publicas, aprovado 
pela Lei n.º 35/2014 de junho, com as posteriores alterações; - Código de 
Procedimento Administrativo, aprovado pela Lei n.º 4/2015 de 7 de janeiro, com 
as posteriores alterações; - Lei nº. 75/2013 de 12 de setembro, (Regime Jurídico 
das Autarquias Locais), com as posteriores alterações; - Lei nº. 66-B/2007, de 
28 de dezembro, (Sistema Integrado de Gestão e Avaliação do Desempenho na 
Administração Pública – SIADAP); com as posteriores alterações; - Decreto-Lei 
nº. 18/2008 de 29 de janeiro – (Código dos Contratos Públicos); com as 
posteriores alterações; - Decreto-Lei nº. 555/1999 de 16 de dezembro – 
(Regime jurídico de Urbanização e Edificação); com as posteriores alterações; - 
Portaria nº 71-A/2024, de 27/2. (Identifica os elementos instrutórios dos 
procedimentos previstos no Regime Jurídico da Urbanização e Edificação e 
revoga a Portaria n.º 113/2015, de 22 de abril); - Decreto-Lei nº. 38382/1951 
de 7 de agosto – (Regulamento Geral das Edificações Urbanas); com as 
posteriores alterações; - Decreto-lei n.º 80/2015, de 14 de maio (Regime 
Jurídico dos Instrumentos de Gestão Territorial); com as posteriores alterações; - 
Decreto-Lei n.º 163/2006, de 08 de agosto (Regime da acessibilidade aos 
edifícios e estabelecimentos que recebem público, via pública e edifícios 
habitacionais); com as posteriores alterações; - Decreto-Lei n.º 220/2008, de 12 
de novembro (Regime Jurídico da Segurança Contra Incêndios em Edifícios); - 
Decreto-Lei n.º 129/2002, de 11 de maio (Regulamento dos Requisitos Acústicos 
dos Edifícios); - Decreto-Lei n.º 101-D/2020, de 7 de dezembro (Regulamento 
das Características de Comportamento Térmico dos Edifícios); - Portaria nº 
255/2023, de 07 de agosto (Aprova o conteúdo obrigatório do projeto de 
execução, bem como os procedimentos e normas a adotar na elaboração e 
faseamento de projetos de obras públicas, designados «Instruções para a 
elaboração de projetos de obras», e a classificação de obras por categorias); - 
Lei nº 31/2009, de 03 de julho. (Aprova o regime jurídico que estabelece a 
qualificação profissional exigível aos técnicos responsáveis pela elaboração e 
subscrição de projetos, pela fiscalização de obra e pela direção de obra, que não 
esteja sujeita a legislação especial, e os deveres que lhes são aplicáveis e revoga 
o Decreto n.º 73/73, de 28 de fevereiro); com as posteriores alterações; - 
Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividade de Comércio, Serviços e 
Restauração - Decreto-Lei n.º 10/2015, de 16 de janeiro na sua atual redação; 
com as posteriores alterações; Avaliação Psicológica: Visa avaliar, através de 
técnicas de natureza psicológica, aptidões, caraterísticas de personalidade e 
competências comportamentais dos candidatos e estabelecer um prognóstico de 
adaptação às exigências do posto de trabalho a ocupar, sendo que: 11.3.1.1 Por 
cada candidato submetido será elaborada uma ficha individual, contendo as 
aptidões e ou competências avaliadas, nível atingido em cada uma delas e a 
fundamentação do resultado final obtido; 11.3.1.2 A avaliação psicológica é 
valorada através das menções classificativas de Apto e Não Apto; 11.3.1.3 A 
avaliação psicológica valorada com Não Apto é eliminatória do procedimento. 12 
Entrevista de Avaliação de Competências (EAC) – visa obter informações sobre 
os comportamentos profissionais diretamente relacionados com as competências 
consideradas essenciais para o exercício da função. 12.1 Competências 
valorizadas: Análise de Informação e Sentido Crítico: capacidade para identificar, 
interpretar e avaliar diferentes tipos de dados e relacioná-los de forma lógica e 
com sentido crítico; Conhecimentos Especializados e Experiência: conjunto de 
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saberes, informação técnica e experiência profissional, essenciais ao adequado 
desempenho das funções; Realização e Orientação para resultados: capacidade 
para concretizar com eficácia e eficiências os objetivos do serviço e as tarefas 
que lhe são solicitadas; Planeamento e Organização: capacidade para 
programar, organizar e controlar a sua atividade e projetos variados, definindo 
objetivos, estabelecendo prazos e determinando prioridades; Iniciativa e 
Autonomia: capacidade de atuar de modo independente e proativo no seu dia a 
dia profissional, de tomar iniciativas face a problemas e empenhar-se em 
solucioná-los; Orientação para o Serviço Público: Capacidade para exercer a sua 
atividade respeitando os princípios éticos e valores do serviço público e do setor 
concreto em que se insere, prestando um serviço de qualidade; Relacionamento 
Interpessoal: capacidade para interagir adequadamente com pessoas com 
diferentes características e em contextos sociais e profissionais distintos; 
Negociação e Persuasão: capacidade para defender ideias e pontos de vista de 
forma convincente e estabelecer acordos e consensos, recorrendo a uma 
argumentação bem estruturada e consistente; 12.2 O presente método de 
seleção será pontuado através dos níveis classificativos de Elevado, Bom, 
Suficiente, Reduzido e Insuficiente, numa escala de 0 a 20 valores. 14. A 
ordenação final dos candidatos resultará da classificação dos métodos de seleção 
que será expressa na escala de 0 a 20 valores e será efetuada através da 
seguinte fórmula: CF = (50%PC) +AP (Apto/Não Apto) + (50%EAC) 15. 
Conforme o n.º 2, do artigo 36.º da LTFP, quando os candidatos estejam a 
cumprir ou a executar a atribuição, competência ou atividade caracterizadoras do 
posto de trabalho em causa, bem como em situação de requalificação que, 
imediatamente antes, tenha desempenhado aquela atribuição, competência ou 
atividade, os métodos de seleção obrigatórios a utilizar, se os candidatos não 
optarem por os afastar mediante declaração escrita no formulário de 
candidatura, serão: a) Avaliação Curricular (AC); b) Entrevista de Avaliação de 
Competências (EAC); 18.1. A avaliação curricular é expressa numa escala de 0 a 
20 valores, classificação obtida através da média aritmética das classificações 
dos elementos a avaliar, segundo a seguinte fórmula: AC = HAx20% + FPx30% 
+ EPx40% + ADx10% CF = (50 % AC) + (50 % EAC) 16. Composição do Júri 
do procedimento: Presidente do Júri – António Marcos Martins Lima, Técnico 
Superior do Município de Sousel; 1.º Vogal Efetivo – Francisco Diogo de 
Contente Parelho, Chefe de Divisão Unidade Orgânica Flexível de Obras, 
Urbanismo e Serviços Urbanos do Município de Alter do Chão; (substituirá o 
Presidente do Júri nas suas faltas e impedimentos); 2.º Vogal Efetivo – David 
João Cordeiro Bastos, Jurista do Município de Alter do Chão; 1.º Vogal Suplente 
– Carla Alexandra Delicado Ventura, Chefe de Divisão Unidade Orgânica Flexível 
de Finanças, Património e Planeamento do Município de Alter do Chão; 2.º Vogal 
Suplente – Joaquim João Grazina Amaro, Coordenador Técnico do Setor 
Administrativo, da Receita e Expediente do Município de Alter do Chão. 20. O 
formulário de candidatura deverá ser acompanhado dos seguintes documentos: 
20.1. Fotocópia simples do certificado de habilitações, ou documento legalmente 
reconhecido; 20.2. Declaração atualizada emitida pelo serviço de origem a que o 
candidato pertence, na qual conste a identificação da relação jurídica de 
emprego público previamente estabelecida, bem como a carreira e categoria de 
que seja titular e da descrição das funções exercidas e classificação obtida nos 
últimos três anos, nível de avaliação de desempenho os termos do SIADAP (se 
aplicável); 20.3. Curriculum vitae detalhado, datado e assinado, dele devendo 
constar, designadamente, as habilitações literárias, as funções que exerce ou 
exerceu, com indicação dos respetivos períodos de duração e atividades 
relevantes, assim como, a formação profissional detida (com indicação das 
entidades promotoras, duração e datas), a avaliação de desempenho obtida e 
quaisquer outros elementos que considere passíveis de influírem na apreciação 
do respetivo mérito; 20.4. Documento de Identificação, datado e assinado; 20.5. 
Documentos comprovativos das declarações constantes do curriculum vitae, 
nomeadamente no que respeita às habilitações, formação profissional, 
experiência profissional e avaliação de desempenho (originais ou fotocópias); 
20.6. Assiste aos membros do júri a faculdade de exigir a qualquer candidato, 
em caso de dúvida sobre qualquer situação descrita no currículo, a apresentação 
de documentos comprovativos das suas declarações, sob pena de não serem 
consideradas; 21. A lista unitária de ordenação final de cada uma das 
referências, será disponibilizada, após a sua homologação, na página do 
Município em www.cm-alter-chao.pt, e afixada em local visível e público nas 
instalações dos Recursos Humanos, sendo ainda publicado, por extrato, um 
aviso na 2.ª série do Diário da República, com informação sobre a sua 
publicação; 22. De acordo com o Decreto-Lei n.º 29/2001, de 3 de fevereiro, 
para efeitos de admissão a concurso, os candidatos com deficiência devem 
declarar, sob compromisso de honra, aquando da submissão da candidatura, o 
respetivo grau de incapacidade, o tipo de deficiência e os meios de 
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comunicação/expressão a utilizar no processo de seleção, de acordo com o n.º 3 
do mesmo diploma, o candidato com deficiência tem preferência em igualdade 
de classificação, a qual prevalece sobre qualquer outra preferência legal.

Observações

Questionário de Termino da Oferta

Admitidos

Masculinos: Femininos:

Total:
Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Recrutados

Masculinos: Femininos:

Total:
Total Portadores Deficiência:

Total SME:

Total Com Auxílio da BEP:

Resultados

Alteração de Júri
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